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TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 04/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 937/2025

 

A DIRETORA EXECUTIVA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE
LAJES/RN – PREVLAJES, no uso das atribuições que lhe são conferidas, e

 

CONSIDERANDO o arrazoado contido no parecer da Assessoria Jurídica deste Município;

 

CONSIDERANDO o disposto nas alíneas “b” e “c”, Inciso III, artigo 74, da Lei Federal nº , de 01 de
abril de 2021 e o Decreto Municipal n° 11, de 24 de março de 2023, verbis:

“Art. 74, – É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:

III – contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza predominantemente
intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para
serviços de publicidade e divulgação:

b) pareceres, perícias e avaliações em geral;

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias;

 

CONSIDERANDO que, para o objeto em tela é de exclusividade, não havendo qualquer outra
empresa que possa lhe fazer frente, inviabilizando, com isso, qualquer competição;

 

CONSIDERANDO haver adequação orçamentária e financeira para custear a despesa, conforme a
Lei Orçamentária em vigor (exercício de 2025), bem como, compatibilidade como o Plano Plurianual
(PPA) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO – exercício de 2025) e saldo orçamentário suficiente
conforme atestado pelo Setor de competente.
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RESOLVE

Com fundamento no Artigo 74, inciso III, alínea “b” e “c” da Lei Federal nº , CONTRATAR,
POR MEIO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO o seguinte objeto: Contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de consultoria e assessoria Previdenciária com
Pareceres Jurídicos, Contábil e Financeira, compreendendo a elaboração de balancetes
orçamentários financeiros e patrimoniais, demonstrativos para os órgãos de gestão de
controle e prestação de contas do exercício, encaminhamento dos Demonstrativos
Previdenciários e Financeiros ao Ministério da Previdência, realização das providencias
necessárias à atualização constante no CRP-Certificado de Regularidade Previdenciária,
com fornecimento de sistemas informatizados de Gestão de Benefícios, bem como a
Estruturação do Sistema de Controle Interno (SCI), englobando elaboração e
acompanhamento dos itens de estruturação do Plano de Ação com prazo de Metas e
Prioridades, criação de Rotinas e Instituição de Normas para as diversas áreas da
administração, realização de cronograma de atividades incluindo programação de
Auditorias, atendendo às disposições dos artigos 31 e 74 da Constituição Federal, do artigo
75 da Lei nº 4320/64, em favor da empresa CIPREV – ASSISTENCIA ADMINISTRATIVA LTDA,
CNPJ nº , estabelecida à , que apresentou a melhor proposta para o objeto em tela, no valor global
de R$ ,00 (noventa e seis mil reais).

 

O Fundo Municipal de Previdência Social do Município de Lajes/RN efetuará o pagamento após o
trâmite normal do processo de liquidação da despesa.

 

RATIFICAÇÃO

Ante o exposto, tendo em vista os fundamentos apresentados e a regularidade formal do Processo
Administrativo n° 937/2025, bem como seu enquadramento legal, RATIFICO o TERMO DE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 04/2025, para que este produza seus legais efeitos.

 

Publique-se.

 

Lajes/RN, em 30 de julho de 2025.

 

 

FRANCISCA REJANE DA SILVA MOREIRA

 

Diretora Executiva
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